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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 026/2024,
busca autorização legislativa para contratar, temporária e
administrativamente, 10 (dez) Agentes de Combate a Endemias, nos
termos da Lei n.º 5.374, de 27 de dezembro de 2010.

A Mensagem Justificativa informa que já foram encontrados
186 focos positivos, em janeiro e fevereiro deste ano, do mosquito
transmissor da dengue, do zika vírus, da febre chicungunya e da febre
amarela urbana. Destaca que o Estado do Rio Grande do Sul já
contabiliza 9.608 casos confirmados de dengue, sendo 8.221
autóctones, isto é, contaminados dentro do próprio Estado, além de oito
óbitos registrados até o momento. Defende que é imprescindível a
contratação temporária por excepcional interesse público desses
profissionais, para que possam integrar o quadro de Vigilância em Saúde
e Vigilância Ambiental, visando manter a qualidade do trabalho prestado
à comunidade e evitar a proliferação do mosquito transmissor.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 02 de abril de 2024.

Ver. Valdeci Alves de Castro – Republicanos Ver. Sergio Souza
Presidente MDB

Ver. Paulo Azeredo Ver. Ari Arnaldo Müller
PDT PP

Ver. Juarez Vieira da Silva
Republicanos

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Assinatura Eletrônica Simples

SERGIO DE SOUZA
641***.***00

02/04/2024 13:38:52

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69589, -51.45743

MEMBRO

641163

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Obs:

Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

02/04/2024 11:28:17
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.682384, -51.462474

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

VALDECI ALVES DE CASTRO
545***.***00

02/04/2024 13:25:18

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

02/04/2024 13:30:41
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695748, -51.457283

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

PAULO EUCLIDES GARCIA DE AZEREDO
231***.***87

02/04/2024 11:32:06
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695743, -51.457292

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
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